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DECRETO N° 2.091, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a padronização de desinfetante de 
alto nível à base de alquilamina da marca ARPO 
SAFE MULTI no Município de Rio Verde - GO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 43 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, e nos termos do processo administrativo n° 49358/2025,

DECRETA:

Art. Io Fica adotado como padrão o uso de desinfetante de alto nível à base de 
alquilamina da marca ARPO SAFE MULTI, conforme estudo de viabilidade técnica que 
recomendou sua utilização.

Parágrafo único. Os dispositivos serão fornecidos tanto em ambiente hospitalar 
quanto em domicílio, conforme a necessidade dos pacientes, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Verde, 26 de junho de 2025.
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